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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 10.282, DE 20 DE MARÇO DE 2020

Texto compilado Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
para definir os serviços públicos e as atividades essenciais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,

DECRETA:

Objeto

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as
atividades essenciais.

Âmbito de aplicação

Art. 2º Este Decreto aplica-se às pessoas jurídicas de direito público interno, federal, estadual, distrital e municipal, e
aos entes privados e às pessoas naturais.

Serviços públicos e atividades essenciais

Art. 3º As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, deverão resguardar o exercício e o funcionamento dos serviços
públicos e atividades essenciais a que se refere o § 1º.

§ 1º São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis
da comunidade, assim considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a
segurança da população, tais como:

I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares;

II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;

III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a custódia de presos;

IV - atividades de defesa nacional e de defesa civil;

V - transporte intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros e o transporte de passageiros por táxi ou
aplicativo;

V - trânsito e transporte interestadual e internacional de passageiros;                 (Redação dada pelo Decreto nº
10.329, de 2020)

VI - telecomunicações e internet;

VII - serviço de call center;

VIII - captação, tratamento e distribuição de água;                (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

IX - captação e tratamento de esgoto e lixo;                 (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica e de gás;

X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o fornecimento de suprimentos para o
funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia, além de
produção, transporte e distribuição de gás natural;              (Redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 2020)
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X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos:               (Redação dada pelo Decreto nº
10.329, de 2020)

a) o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de
transmissão e distribuição de energia; e                 (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

b) as respectivas obras de engenharia;                 (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XI - iluminação pública;                     (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XII - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencialmente ou por meio do comércio eletrônico,
de produtos de saúde, higiene, alimentos e bebidas;

XII - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencialmente ou por meio do comércio
eletrônico, de produtos de saúde, higiene, limpeza, alimentos, bebidas e materiais de construção;                     (Redação
dada pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XIII - serviços funerários;

XIV - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, de equipamentos e de materiais nucleares;

XIV - guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com elementos tóxicos, inflamáveis,
radioativos ou de alto risco, definidos pelo ordenamento jurídico brasileiro, em atendimento aos requisitos de segurança
sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios;                  (Redação dada pelo Decreto nº 10.329,
de 2020)

XV - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;

XVI - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais;

XVII - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal;

XVIII - vigilância agropecuária internacional;

XIX - controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre;

XX - compensação bancária, redes de cartões de crédito e débito, caixas bancários eletrônicos e outros serviços não
presenciais de instituições financeiras;

XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas instituições supervisionadas pelo Banco
Central do Brasil;                  (Redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XXI - serviços postais;

XXII - transporte e entrega de cargas em geral;

XXII - serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas em geral;                 (Redação dada pelo
Decreto nº 10.329, de 2020)

XXIII - serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento de dados (data center) para suporte de
outras atividades previstas neste Decreto;

XXIV - fiscalização tributária e aduaneira;

XXIV - fiscalização tributária e aduaneira federal;                 (Redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XXV - transporte de numerário;

XXV - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da infraestrutura tecnológica do Sistema
Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro;                  (Redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XXVI - fiscalização ambiental;

XXVII - produção, distribuição e comercialização de combustíveis e derivados;
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XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de combustíveis, gás liquefeito de petróleo
e demais derivados de petróleo;                   (Redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de combustíveis, biocombustíveis, gás
liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo;                (Redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XXVIII - monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco à segurança;

XXIX - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da segurança coletiva, notadamente por meio
de alerta de riscos naturais e de cheias e inundações;

XXX - mercado de capitais e seguros;

XXXI - cuidados com animais em cativeiro;

XXXII - atividade de assessoramento em resposta às demandas que continuem em andamento e às urgentes;

XXXIII - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de previdência social e assistência social;

XXXIII - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, compreendidas no art. 194 da
Constituição;                  (Redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XXXIV - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou
sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de
reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com
Deficiência; e

XXXIV - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou
sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de
reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com
Deficiência;                   (Redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XXXV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal indispensáveis ao atendimento das
necessidades inadiáveis da comunidade.

XXXV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal indispensáveis ao atendimento das
necessidades inadiáveis da comunidade;              (Redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XXXVI - fiscalização do trabalho;                 (Incluído pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XXXVII - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas com a pandemia de que trata
este Decreto;                    (Incluído pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XXXVIII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria jurídicas exercidas pelas
advocacias públicas, relacionadas à prestação regular e tempestiva dos serviços públicos;                (Incluído pelo Decreto
nº 10.292, de 2020)

XXXVIII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria jurídicas exercidas pela
advocacia pública da União, relacionadas à prestação regular e tempestiva dos respectivos serviços públicos;                
(Redação dada pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XXXIX - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde; e       
(Incluído pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XL - unidades lotéricas.       (Incluído pelo Decreto nº 10.292, de 2020)

XLI - serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças novas e usadas e de pneumáticos novos
e remoldados;      (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XLII - serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;             (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XLIII - atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas aquelas realizadas por meio de start-ups, para
os fins de que trata o art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020;           (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)
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XLIV - atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de alimentação, repouso, limpeza, higiene,
comercialização, manutenção e assistência técnica automotivas, de conveniência e congêneres, destinadas a assegurar o
transporte e as atividades logísticas de todos os tipos de carga e de pessoas em rodovias e estradas;              (Incluído
pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XLV - atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de outros benefícios relacionados, por
meio de atendimento presencial ou eletrônico, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde e dos órgãos
responsáveis pela segurança e pela saúde do trabalho;           (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XLVI - atividade de locação de veículos;       (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XLVII - atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, reposição, assistência técnica,
monitoramento e inspeção de equipamentos de infraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos em geral, incluídos
elevadores, escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e climatização;                 (Incluído pelo Decreto nº 10.329,
de 2020)

XLVIII - atividades de produção, exportação, importação e transporte de insumos e produtos químicos, petroquímicos
e plásticos em geral;                (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

XLIX - atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob pena de dano irreparável das instalações
e dos equipamentos, tais como o processo siderúrgico e as cadeias de produção do alumínio, da cerâmica e do
vidro;                (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

L - atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, escoamento e suprimento de bens
minerais;                  (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

LI - atividades de atendimento ao público em agências bancárias, cooperativas de crédito ou estabelecimentos
congêneres, referentes aos programas governamentais ou privados destinados a mitigar as consequências econômicas da
emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 2020, sem prejuízo do disposto nos incisos XX e XL;             
   (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

LII - produção, transporte e distribuição de gás natural; e                   (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

LII - produção, transporte e distribuição de gás natural;     (Redação dada pelo Decreto nº 10.342, de 2020)

LIII - indústrias químicas e petroquímicas de matérias-primas ou produtos de saúde, higiene, alimentos e
bebidas.                 (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

LIII - indústrias químicas e petroquímicas de matérias-primas ou produtos de saúde, higiene, alimentos e bebidas;      
(Redação dada pelo Decreto nº 10.342, de 2020)

LIV - atividades de construção civil, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde; e          (Incluído pelo
Decreto nº 10.342, de 2020)

LIV - atividades de construção civil, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde;             (Redação dada pelo
Decreto nº 10.344, de 2020)

LV - atividades industriais, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde.          (Incluído pelo Decreto nº
10.342, de 2020)

LV - atividades industriais, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde;            (Redação dada pelo Decreto nº
10.344, de 2020)

LVI - salões de beleza e barbearias, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde; e       (Incluído pelo Decreto nº
10.344, de 2020)

LVII - academias de esporte de todas as modalidades, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde.           (Incluído
pelo Decreto nº 10.344, de 2020)

§ 2º Também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a disponibilização dos insumos
necessários a cadeia produtiva relativas ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais.

§ 3º É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços públicos e
atividades essenciais, e de cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à
população.

§ 4º Para fins do cumprimento ao disposto neste Decreto, os órgãos públicos e privados disponibilizarão equipes
devidamente preparadas e dispostas à execução, ao monitoramento e à fiscalização dos serviços públicos e das atividades
essenciais.
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§ 5º Os órgãos públicos manterão mecanismos que viabilizem a tomada de decisões, inclusive colegiadas, e
estabelecerão canais permanentes de interlocução com as entidades públicas e privadas federais, estaduais, distritais e
municipais.

§ 6º As limitações de serviços públicos e de atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou autorizadas
somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia do com o órgão regulador ou do Poder
concedente ou autorizador.

§ 7º Na execução dos serviços públicos e das atividades essenciais de que trata este artigo devem ser adotadas todas
as cautelas para redução da transmissibilidade da covid -19.

§ 8º  Para fins de restrição do transporte intermunicipal a que se refere o inciso V do caput, o órgão de vigilância
sanitária ou equivalente nos Estados e no Distrito Federal deverá elaborar a recomendação técnica e fundamentada de
que trata o inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020.                (Incluído pelo Decreto nº 10.292, de 2020)
               (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

§ 9º  O disposto neste artigo não afasta a competência ou a tomada de providências normativas e administrativas
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas competências e de seus respectivos territórios,
para os fins do disposto no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, observadas:                (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de
2020)

I - a competência exclusiva da União para fixar as medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, referentes ao uso
dos seus bens e à prestação dos serviços públicos essenciais por ela outorgados; e             (Incluído pelo Decreto nº
10.329, de 2020)

II - que a adoção de qualquer limitação à prestação de serviços públicos ou à realização de outras atividades
essenciais diretamente reguladas, concedidas ou autorizadas pela União somente poderão ser adotadas com observância
ao disposto no § 6º deste artigo.              (Incluído pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

Art. 4º Os Poderes Judiciário e Legislativo, os Tribunais de Contas, o Ministério Público e a Defensoria Pública definirão
suas limitações de funcionamento.

Art. 5º Resolução do Comitê de Crise para Supervisão e Monitoramento dos Impactos da Covid-19 poderá definir outros
serviços públicos e atividades considerados essenciais e editar os atos necessários à regulamentação e à operacionalização
do disposto neste Decreto.                 (Revogado pelo Decreto nº 10.329, de 2020)

Vigência

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Luiz Henrique Mandetta
Wagner de Campos Rosário
André Luiz de Almeida Mendonça
Walter Souza Braga Netto

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.3.2020 - Edição extra- G e republicado em 21.03.2020 - Edição extra- H
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DECRETO
<BEGIN:1170047:1>

DECRETO Nº          522,          DE   12   DE            JUNHO             DE 2020.

Institui classificação de risco e atualiza 
as diretrizes para adoção, pelos 
Municípios, de medidas restritivas 
para prevenir a disseminação da 
COVID-19 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º do Decreto nº 462, de 22 
de abril de 2020, que autorizou a revisão das medidas não farmacológicas 
excepcionais, restritivas à circulação e às atividades privadas, adotadas até 
o momento no Estado de Mato Grosso, caso a taxa de ocupação de leitos 
públicos de UTIs, exclusivos para Covid-19, atingisse o percentual de 60% 
(sessenta por cento);

CONSIDERANDO os dados contidos no Boletim Informativo nº 95, 
de 11 de junho de 2020, da Secretaria Estadual de Saúde, que indicam que 
a taxa de ocupação dos leitos públicos de UTIs no Estado de Mato Grosso 
está em 74,7% (setenta e quatro vírgula sete por cento);

CONSIDERANDO, ainda, o crescimento da taxa de contaminação 
do novo coronavírus em todos os municípios do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO, por fim, a decisão do Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso, em ação de controle concentrado de constitucionalidade, 
que conferiu aos Municípios o poder para, diante da realidade, adotar 
as medidas restritivas à circulação de pessoas e de funcionamento de 
atividades econômicas para preservar a vida,

D E C R E T A:

Art. 1º  Este Decreto institui classificação de risco de disseminação 
do novo coronavírus e estabelece diretrizes para adoção de medidas não 
farmacológicas excepcionais, de caráter temporário, restritivas à circulação 
de pessoas e ao funcionamento das atividades privadas, para a prevenção 
dos riscos de contágio pelo coronavírus em todo o território de Mato Grosso, 

nas situações que especifica.

Art. 2º  Para efeito deste Decreto, consideram-se:

I - taxa de ocupação de leitos de UTI (TOL):  é a relação entre o 
número de leitos efetivamente disponíveis para os pacientes de COVID 19 
no Sistema Único de Saúde no território do Estado de Mato Grosso, sejam 
federais, estaduais ou municipais, e a sua efetiva ocupação por pacientes 
acometidos pela referida doença, medida e divulgada diariamente em 
boletim pela Secretaria de Estado de Saúde;

II - taxa de crescimento da contaminação (TCC):  é a relação entre 
o número acumulado de pessoas infectadas no território de determinado 
município no dia da divulgação do boletim com o acumulado de (07) sete 
dias antes, medido e divulgado diariamente em boletim pela Secretaria de 
Estado de Saúde;

III - casos ativos de COVID 19:  pacientes confirmados com a 
COVID 19 em monitoramento pelas autoridades sanitárias, divulgado 
diariamente em boletim pela Secretaria de Estado de Saúde;

IV - classificação de risco:  identifica a situação epidemiológica do 
Município aferida pela relação entre o número de casos ativos de COVID, 
a taxa de crescimento da contaminação e a taxa de ocupação dos leitos de 
UTI da rede pública exclusiva para tratamento da referida doença;

V - boletim informativo:  documento divulgado pela Secretaria 
de Estado de Saúde, diariamente, com a situação epidemiológica de cada 
Município e com a sua respectiva classificação de risco;

VI - isolamento:  medida para separar, pelo prazo mínimo de 
14 (quatorze) dias, pessoas sintomáticas, assintomáticas e suspeitas, 
em investigação clínica e laboratorial, das demais de modo a evitar a 
propagação da infecção e transmissão;

VII - quarentena:  medida que tem como objetivo evitar a 
propagação da pandemia por meio do confinamento obrigatório de pessoas 
em suas habitações, com restrição ao trânsito de pessoas, ficando permitida 
a circulação apenas para o exercício e/ou acesso às atividades essenciais;

VIII - área de contenção:  perímetro delimitado por autoridade 
municipal na qual a população esteja submetida a intensa ocorrência e 
expansão da epidemia, onde as intervenções de quarentena e de isolamento 
coletivo obrigatório serão aplicadas.

Art. 3º  Nos termos deste Decreto, para servir de diretriz para 
adoção de medidas não-farmacológicas, os Municípios terão a sua clas-
sificação apurada e divulgada em Boletim Informativo pela Secretaria de 
Estado de Saúde, de acordo com os seguintes critérios de aferição de risco:

I - número de casos ativos de pacientes com COVID 19 no Município;
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II - taxa de crescimento da contaminação;
III - taxa de ocupação de leitos de UTI da rede do Sistema Único de 

Saúde exclusivos para tratamento de pacientes com COVID 19.

Art. 4º  A classificação de risco dos Municípios forma-se por 2 (dois) 
quadros de situação, constantes dos Anexos I e II deste Decreto, classifi-
cados entre os que possuem número inferior ou superior a 40 (quarenta) 
casos ativos nos respectivos territórios, levando em consideração os 
seguintes níveis de gravidade:

I - Baixo, identificado em verde;
II - Moderado, identificado em amarelo;
III - Alto, identificado em laranja;
IV - Muito Alto, identificado em vermelho.

Art. 5º  Para cada nível de classificação de risco definida no art. 
4º deste Decreto, com o objetivo de impedir o crescimento da taxa de 
contaminação no território e reduzir o impacto no sistema de saúde, ficam 
recomendadas aos Municípios a adoção das seguintes medidas não-far-
macológicas:

I - Nível de Risco BAIXO:

a) evitar circulação de pessoas pertencentes ao Grupo de 
Risco, conforme definição do Ministério da Saúde;

b) isolamento domiciliar de pacientes em situação confirmada 
de COVID-19, em caráter obrigatório, por prescrição médica, pelos prazos 
definidos em protocolos;

c) quarentena domiciliar de pacientes sintomáticos em situação 
de caso suspeito para de COVID-19, e de daqueles que com ele tiveram 
contato, em caráter obrigatório, por prescrição médica;

d) disponibilizar, em estabelecimentos públicos e privados, 
locais adequados para lavagem frequente das mãos com água e sabão e/
ou disponibilização de álcool na concentração de 70%;

e) ampliar, em estabelecimentos públicos e privados, a 
frequência diária de limpeza e desinfecção de locais frequentemente 
tocados, tais como pisos, corrimãos, maçanetas, banheiros, interruptores, 
janelas, telefones, teclados de computador, controles remotos, máquinas 
acionadas por toque manual, elevadores e outros;

f) evitar a realização presencial de reuniões de trabalho e 
priorizar a realização de atividades de forma remota mediante o uso de 
ferramentas tecnológicas;

g) controlar o acesso de pessoas em estabelecimentos públicos 
e privados de modo a garantir o distanciamento mínimo de 1,5m entre as 
pessoas;

h) vedar o acesso a estabelecimentos públicos e privados de 
funcionários, consumidores e usuários que não estejam utilizando máscara 
de proteção facial, ainda que artesanal;

i) manter os ambientes arejados por ventilação natural;
j) adotar as recomendações atuais de isolamento domiciliar 

para os profissionais pertencentes ao Grupo de Risco, conforme definido 
pelo Ministério;

k) observar as determinações das autoridades sanitárias para a 
contenção de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento 
presencial da população, com a orientação aos funcionários sobre o modo 
correto de relacionamento com o público no período de emergência em 
saúde pública;

l) exercício das atividades de cunho religioso condicionado à 
adoção, pelos responsáveis, das seguintes medidas:

1. disponibilização de local e produtos para higienização de 
mãos e calçados;

2. distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre 
as pessoas;

3. controle do acesso de pessoas do grupo de risco ao es-
tabelecimento, inclusive pessoas com idade superior a 60 (sessenta) anos;

4. suspensão de qualquer contato físico entre as pessoas;
5. suspensão da entrada de pessoas sem máscara de 

proteção facial;
6. suspensão da entrada de pessoas, quando ultrapassada 

em 50% (cinquenta por cento) a capacidade máxima do estabelecimento 
religioso.

II - Nível de Risco MODERADO:

a) implementação e/ou manutenção de todas as medidas 
previstas para o Nível de Risco BAIXO;

b) quarentena domiciliar para pessoas acima de 60 anos e 
grupos de risco definidos pelas autoridades sanitárias;

c) suspensão de aulas em escolas e universidades.

III - Nível de Risco ALTO:

a) implementação e/ou manutenção de todas as medidas 
previstas para os Níveis de Risco BAIXO e MODERADO;

b) proibição de qualquer atividade de lazer ou evento que cause 
aglomeração, tais como shopping center, shows, parques, jogos de futebol, 

cinema, teatro, bares, restaurantes, casa noturna e congêneres;
c) proibição de atendimento presencial em órgãos públicos e 

concessionárias de serviços públicos, devendo ser disponibilizado canais 
de atendimento ao público não-presenciais;

d) adoção de medidas preparatórias para a quarentena 
obrigatória, iniciando com incentivo à quarentena voluntária e outras 
medidas julgadas adequadas pela autoridade municipal para evitar a 
circulação e aglomeração de pessoas.

IV - Nível de Risco MUITO ALTO:

a) implementação e/ou manutenção de todas as medidas 
previstas para os Níveis de Risco BAIXO, MODERADO e ALTO;

b) quarentena coletiva obrigatória no território do Município, 
por períodos de 15 (quinze) dias, prorrogáveis, mediante reavaliação da 
autoridade competente;

c) controle do perímetro da área de contenção, por barreiras 
sanitárias, para triagem da entrada e saída de pessoas, ficando autorizada 
apenas a circulação de pessoas com o objetivo de acessar e exercer 
atividades essenciais;

d) manutenção apenas de serviços públicos e atividades 
essenciais, em consonância com o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de 
março de 2020, exceto academias, salões de beleza e barbearias.

Art. 6º  Os parques públicos estaduais obedecerão as restrições 
estabelecidas pelos Municípios e, na ausência delas, poderão ser utilizados 
desde que observado o distanciamento mínimo de 1,5m entre as pessoas, 
ficando vedado o acesso sem o uso de máscara de proteção facial, ainda 
que artesanal, pelos usuários.

Art. 7º  As diretrizes consignadas neste Decreto serão atualizadas 
periodicamente, sendo que a primeira revisão deverá ocorrer em até 15 
(quinze) dias a partir da sua publicação, com a participação da Assembleia 
Legislativa, do Tribunal de Contas do Estado, dos Municípios, do Ministério 
Público, da Defensoria Pública e das entidades representativas da 
sociedade civil e dos setores econômicos.

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 12 de junho de 2020, 199° da 
Independência e 132° da República.

ANEXO I

ANEXO II

<END:1170047:2>
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URGENTE

NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA N.º 019/2020

NOTIFICADO: MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por meio de sua Promotora de Justiça, no uso de

suas atribuiçoees constitucionais e legais, com fundamento na Lei Federal n° 8.625/93, artigos 27 e 80,

NOTIFICA e RECOMENDA o que se segue:

1. Considerando ser  o  Ministerrio  Purblico  instituiçaeo  permanente,  essencial  an

funçaeo jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídirdica, do regime democrartico e

dos  interesses  sociais  e  individuais  indisponídirveis  (artigo  127  da  Constituiçaeo  da  Repurblica),  em

especial a fiscalizaçaeo do cumprimento das leis em defesa da saurde purblica;

2. Considerando que a Organizaçaeo Mundial de Saurde O OMS, aos 30 de janeiro de

2020 declarou Emergenncia de Saurde Purblica de Importanncia Internacional e, aos 11 de março de 2020,

declarou a pandemia do Coronavídirrus O Covid-19, e a Permanenncia da Emergenncia de Saurde Purblica de

Importanncia Internacional O ESPII;

3. Considerando que o Ministro de Estado da Saurde, por meio da Portaria nº 188,

de 3 de fevereiro de 2020, declarou Emergenncia em Saurde Purblica de Importanncia Nacional no anmbito

da Repurblica Federativa do Brasil, nos termos do Decreto 7.616/2011;

4. Considerando o que estabelece a Lei Federal nº 13.979/2020, que dispons sobre

as  medidas  para  enfrentamento  da  emergenncia  de  saurde  purblica  de  importanncia  internacional

decorrente do Coronavídirrus, declarada pelo Ministerrio da Saurde, por meio da Portaria 188, de 03 de

fevereiro de 2020;

5. Considerando o disposto no art. 6º do Decreto nº 462, de 22 de abril de 2020,

que autorizou a revisaeo das medidas naeo farmacolorgicas excepcionais,  restritivas a n circulaçaeo e ans
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atividades privadas, adotadas ater o momento no Estado de Mato Grosso, caso a taxa de ocupaçaeo de

leitos purblicos de UTIs, exclusivos para Covid-19, atingisse o percentual de 60%(sessenta por cento);

6. Considerando,  ainda,  o  crescimento  da  taxa  de  contaminaçaeo  do  novo

coronavídirrus em todos os municídirpios do Estado de Mato Grosso;

7. Considerando que no Brasil foram confirmados ater o dia 15 de Junho de 2020,

mais de 888.271 casos da doença, alerm de 43.959 mortes, ultrapassando o nurmero de orbitos da Itarlia,

e com isso se tornando o segundo paídirs com mais vídirtimas da doença, atrars apenas do Reino Unido.

8. Considerando  que no Estado do Mato Grosso foram confirmados ate r 15 de

Junho de 2020, 6.185 casos de coronavídirrus, alerm de registrar 216 orbitos.

9. Considerando que o Municídirpio de Porto Esperidiaeo em duas semanas conta

com 42 casos confirmados, 41 casos suspeitos da doença, alerm de 2 orbitos.

10. Considerando  os dados contidos no Boletim Informativo nº 99, de 15 de junho

de 2020, da Secretaria Estadual de Saurde, que indicam que a taxa de ocupaçaeo dos leitos purblicos de

UTIs no Estado de Mato Grosso estar em 75,9% (setenta e cinco vídirrgula nove por cento), bem como que

as Taxas de ocupaçaeo de UTI no Hospital Saeo Luiz em Carceres er de 100% (cem por cento).

11. Considerando que foi editado em 12 de Junho de 2020, Decreto Estadual nº

522  de  2020,  o  qual  Institui  classificaçaeo  de  risco  e  atualiza  as  diretrizes  para  adoçaeo,  pelos

Municídirpios,  de  medidas  restritivas  para  prevenir  a  disseminaçaeo  da  COVID-19  e  da r outras

providenncias.

12. Considerando que  de  acordo  com  a  Tabela  de  Indicadores  do  COVID-19

publicada no site da Secretaria de Saurde do Estado do Mato Grosso considerou a classificaçaeo de risco

do  Municídirpio  de  Porto  Esperidiaeo,  como  MUITO  ALTA,  porquanto  a  taxa  de  crescimento  de

contaminaçaeo foi de 377,78%.

13.  Considerando que de acordo com o Decreto nº 525 de 2020 nos casos de

Municídirpios com  Nídirvel de Risco MUITO ALTO, devem ser implementadas as seguintes medidas: 

a) implementaçaeo e/ou manutençaeo de todas as medidas previstas para os Nídirveis de

Risco BAIXO, MODERADO e ALTO;
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b) quarentena coletiva obrigatorria no territorrio do Municídirpio, por perídirodos de 15

(quinze) dias, prorrogarveis, mediante reavaliaçaeo da autoridade competente;

c) controle do perídirmetro da arrea de contençaeo, por barreiras sanitarrias, para triagem

da entrada e saídirda de pessoas, ficando autorizada apenas a circulaçaeo de pessoas

com o objetivo de acessar e exercer atividades essenciais;

d) manutençaeo apenas de serviços purblicos e atividades essenciais, em consonanncia

com o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, exceto academias, saloees

de beleza e barbearias.

14. Considerando que este  surbito aumento de casos, portanto, pode ultrapassar a

capacidade de nosso sistema de saurde, gerando colapso, e disso resultaria nurmero muito maior de

mortes — tanto por Covid-19 como por outras causas — simplesmente porque naeo har hospitais, leitos

(particularmente de terapia intensiva) e equipes para tratar todas as pessoas que deles precisam, seja

por qual for a causa, fato que jar estar ocorrendo no Estado do Mato Grosso;

15.  Considerando que  ha r necessidade  urgente  de  adoçaeo  de  medidas  mais

restritivas   no  Municídirpio de  Porto  Esperidiaeo,  e  que a  omissaeo  do  orrgaeo  municipal  ao permitir  o

funcionamento de atividades naeo essenciais, alerm de naeo cumprir com o Decreto nº 525 de 2020 acaba

colocando em risco a sua população,  eis que as diretivas orientaçoees da Organizaçaeo Mundial de

Saurde  indicam o isolamento social como medida mais adequada no trato com a pandemia.

16.  Considerando que  o  Supremo  Tribunal  Federal confirmou  competenncia

concorrente de Estados, Distrito Federal, Municídirpios e Uniaeo em açoees para combater pandemia da

covid-19. Assim, Governadores e prefeitos estaeo livres para estabelecer medidas como o isolamento

social e o fechamento do comerrcio atravers de atos legislativos prorprios.

17. Considerando por fim, a decisaeo do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, em açaeo

de controle concentrado de constitucionalidade, que conferiu aos Municídirpios o poder para, diante da

realidade,  adotar as medidas restritivas a n circulaçaeo  de pessoas e de funcionamento de atividades

econonmicas para preservar a vida.

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO expede  a  presente

recomendaçaeo ao Municídirpio de Porto Esperidiaeo,  representado por seu Prefeito Municipal,  Martins

Dias de Oliveira, notificando-a para que:
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1-CUMPRA COM O DECRETO ESTADUAL Nº 525 DE 2020, atravers da ELABORAÇÃO

E PUBLICAÇÃO DE DECRETO MUNICIPAL, seguindo as recomendações para nível de risco MUITO

ALTO DE CONTAMINAÇÃO, o qual deve conter novas medidas de prevençaeo e restriçaeo, dentre elas:

a)  evitar circulaçaeo de pessoas pertencentes ao Grupo de Risco, conforme definiçaeo do

Ministerrio da Saurde;

b) isolamento domiciliar de pacientes em situaçaeo confirmada de COVID-19, em cararter

obrigatorrio, por prescriçaeo merdica, pelos prazos definidos em protocolos;

c) quarentena domiciliar de pacientes sintomarticos em situaçaeo de caso suspeito para

de  COVID-19,  e  de  daqueles  que  com  ele  tiveram  contato,  em  cararter  obrigatorrio,  por  prescriçaeo

merdica;

d)  disponibilizar,  em  estabelecimentos  purblicos  e  privados,  locais  adequados  para

lavagem frequente das maeos com argua e sabaeo e/ou disponibilizaçaeo de arlcool na concentraçaeo de

70%;

e) ampliar, em estabelecimentos purblicos e privados, a frequenncia diarria de limpeza e

desinfecçaeo  de  locais  frequentemente  tocados,  tais  como  pisos,  corrimaeos,  maçanetas,  banheiros,

interruptores, janelas, telefones, teclados de computador, controles remotos, marquinas acionadas por

toque manual, elevadores e outros;

f)  evitar a realizaçaeo presencial  de reunioees de trabalho e priorizar a realizaçaeo de

atividades de forma remota mediante o uso de ferramentas tecnolorgicas;

g) controlar o acesso de pessoas em estabelecimentos purblicos e privados de modo a

garantir o distanciamento mídirnimo de 1,5m entre as pessoas;

h)  vedar  o  acesso  a  estabelecimentos  purblicos  e  privados  de  funcionarrios,

consumidores e usuarrios que naeo estejam utilizando marscara de proteçaeo facial, ainda que artesanal;

i) manter os ambientes arejados por ventilaçaeo natural;

j)  adotar  as  recomendaçoees  atuais  de  isolamento  domiciliar  para  os  profissionais

pertencentes ao Grupo de Risco, conforme definido pelo Ministerrio;

k) observar as determinaçoees das autoridades sanitarrias para a contençaeo de riscos,

especialmente quando a atividade exigir atendimento presencial da populaçaeo, com a orientaçaeo aos

funcionarrios sobre o modo correto de relacionamento com o purblico no perídirodo de emergenncia em

saurde purblica;
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l)  manutençaeo  da  suspensaeo  das  atividades  religiosas,  conforme  Notificaçaeo

Recomendatorria nº 18/2020.

m) quarentena domiciliar para pessoas acima de 60 anos e grupos de risco definidos

pelas autoridades sanitarrias;

n)  suspensaeo de aulas em escolas e universidades.

o) proibiçaeo de qualquer atividade de lazer ou evento que cause aglomeraçaeo, tais como

shopping center, shows, parques, jogos de futebol, cinema, teatro, bares, restaurantes, casa noturna e

congenneres;

p)  proibiçaeo  de  atendimento  presencial  em  orrgaeos  purblicos  e  concessionarrias  de

serviços purblicos, devendo ser disponibilizado canais de atendimento ao purblico naeo-presenciais;

k) quarentena coletiva obrigatória no território do Município, por períodos de 15

(quinze) dias, prorrogáveis, mediante reavaliação da autoridade competente;

l)  controle  do  perímetro  da área de contenção,  por  barreiras  sanitárias,  para

triagem da entrada e saída de pessoas, ficando autorizada apenas a circulação de pessoas com o

objetivo de acessar e exercer atividades essenciais;

m)  manutenção  apenas  de  serviços  públicos  e  atividades  essenciais,  em

consonância com o Decreto Federal  nº  10.282,  de 20 de março de 2020,  exceto  academias,

salões de beleza e barbearias.

n) Alerm das medidas previstas no Decreto nº 525 de 2020, incluir no Decreto Municipal

a medida de  TOQUE DE RECOLHER consistente na  proibiçaeo de locomoçaeo de qualquer cidadaeo no

territorrio do Municídirpio de Porto Esperidiaeo, no perídirodo compreendido entre as 22h:30m as 05h:00m,

de 19 de junho a 3 de julho  de 2020.  Excetuam-se da proibiçaeo o seguinte:  I  - estabelecimentos

hospitalares;  II  -  clinicas  veterinarrias,  clinicas  odontolorgicas  e  clinicas  medicas  em  regime  de

emergenncia;  III  -  farmarcias  e  laboratorrios;  IV  -  funerarrias  e  serviços  relacionados;  V  -  serviço  de

segurança publica e privada; VI - serviços de taxi e aplicativo de transporte individual remunerado de

passageiros;  VII  -  profissionais  da  arrea  fim  da  Saurde;  VIII  -  servidores  purblicos  das  arreas  de

fiscalizaçaeo  das  Secretarias  Municipais  de  Meio  Ambiente,  Mobilidade  Urbana  e  Ordem  Publica,

quando em pleno exercídircio da funçaeo; IX - atividades inerentes a circulaçaeo de cargas de qualquer

espercie  que  possam  acarretar  desabastecimento  de  genneros  necessarrios  a  populaçaeo;  X  -

comercializaçaeo  de  medicamentos.  No  mesmo  sentido,  deve  ser  permitida  excepcionalmente  a

circulaçaeo  de  pessoas  no  horarrio  constante  para  fins  de  acesso  aos  serviços  essenciais  e/ou  sua

prestaçaeo, comprovando-se a necessidade e urgenncia, preferencialmente, de maneira individual, sem

acompanhante.
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o)Para  cumprimento  do  possídirvel  novo  decreto  e  das  medidas  ja r empregas  pelo

Municídirpio, solicitar cooperaçaeo da Polídircia Civil e da Polídircia Militar para este fim;

p) O destinatarrio deve conferir ampla publicidade an presente recomendaçaeo, com sua

divulgaçaeo nos orrgaeos de publicaçaeo dos atos do Poder Purblico Municipal e no site do ente, nos termos

do artigo 27, inciso IV, da Lei Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 2003;

Fixo  o  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  para  resposta acerca  desta

recomendaçaeo1.

Ressalto que a omissaeo das medidas recomendadas nesta notificaçaeo poderar ensejar a

responsabilizaçaeo cídirvel, administrativa e criminal dos agentes responsarveis, alerm de outras medidas

judiciais voltadas ao atendimento dos interesses da coletividade.

Cumpra-se, COM URGÊNCIA.

Porto Esperidiaeo/MT,  16 de Junho de 2020.

Natália Guimarães Ferreira

Promotora de Justiça

1 A resposta deve ser encaminhada ao e-mail: portoesperidião@mpmt.mp.br
 

Promotorias de Justiça de Porto Esperidião
Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 526,
Bairro Parque das Américas
Porto Esperidião/MT

Telefone: (65) 3225-1596 www.mpmt.m
p.br


	NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA N.º 019/2020
	NOTIFICADO: MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO

